
PROJETO DE LEI N." 334/2020, de autoria du

Depatada Dra. MAYARA PINHEIRO REIS.

Incluído em Pauta nas reuniões ordinárias dos dias

05,06 e 11 de agosto do ano corrente.

Não Recebeu Emendas.

As Comissões de:

1. Constituição, Justiça e Redação;

2. Assuntos Econômicosl

3. Mulher, das Famílias e do ldoso;

4. Obras, Patrimônio e Serviços Priblicos.

Em: 11.08.2020
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